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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: RUI DE BRITTO ÁLVARES AFFONSO, filho de Almino Montei-

ro Alvares Affonso e dona Lygia de Britto Álvares Affonso, nascido em 

São Paulo, Capital, em 18 de setembro de 1957, requer equivalência de 

estudos feitos em escola de país estrangeiro, a nível de 1ª série do 

2º grau. 

Apresenta o seguinte histórico escolar: 

1.1 - curso básico, com 6 séries, no Seminário Pontifício, 

de Santiago do Chile; 

1.2 - 1º ciclo de humanidades, com 3 séries, no mesmo 

estabelecimento; 

1.3 - no 1º semestre, estudou na 4ª série de humanida-

des (primeira do 2º ciclo). No segundo semestre, estudou para "revi-

são o preparação para a 2ª série do 2º grau". 

Solicita convalidação da matrícula na 2ª série do 2º 

grau. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: O pedido encontra apoio em jurisprudência firma-

da neste Conselho para casos análogos. O processo está instruído de 

acordo com a Resolução CEE nº 19/65. 

II - CONCLUSÃO 

Nosso voto é favorável ao reconhecimento de equivalên-

cia de estudos feitos por RUI DE BRITTO ÁLVARES AFFONSO, em escola 

de pais estrangeiro, a nível de 1ª série, do 2º grau, podendo ser con-

validada sua matrícula na 2ª série. Deverá submeter-se a exames espe-

ciais de História do Brasil e Geografia do Brasil e a processo de a-

daptação em Língua Portuguesa e Literatura Brasileira e em Educação 

Moral e Cívica. 

CSG, em 11 de setembro de 1974 

a) Conselheiro JOSÉ AUGUSTO DIAS - Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA : A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUN

DO GRAU adota como seu P a -

recer o Voto do Nobre Rela-

tor. 

Presentes os nobres Corselheiros: 

ARNALDO LAURINDO, ERASMO DE FREITAS NUZZI, HILÁRIO TORLONI, JOSÉ AU-

GUSTO DIAS, JOSÉ BORGES DOS SANTOS JÚNIOR e LIONEL CORBEIL. 

Sala das Sessões da CSG, em 11 de setembro de 1974 

a) Conselheiro JOSÉ AUGUSTO DIAS - Vice-Presidente no exer-

cício da Presidência. 


